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a Folhano 02

CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Same:
Estado de São Paulo 

Ofício nº 00051/2023 Mogi Mirim, 04 de outubro de 2023.

AO PRESIDENTE DESTA CASA DE LEIS

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO

Assunto: Pedido de Suspensão de Prazo — Defesa Inicial - Processo Administrativo
84/2023 — Comissão Processante

Caro Vereador Dirceu,

Na data do dia 02 de outubro de 2023, encaminhei o Ofício nº 00049/23 ao

Senhor Vereador Geraldo Vicente Bertanha, Presidente da Comissão Processante —

Processo Administrativo 84/2023 — pedindo suspensão do prazo para apresentar a

defesa inicial, conforme documento anexado a este ofício, pois necessito juntar provas

que ainda estão em processo de conclusão, como os boletins de ocorrência que ainda

estão em fase de tramitação na Seccional da Polícia Civil com instauração de Inquérito

Policial e também a conclusão da ata referente à Audiência Pública relacionada ao

Pelourinho, que foi longa com vários detalhes importantes que serão utilizados em

grande parte em minha defesa.

Desta forma, Requeiro a suspensão do prazo para entrega da defesa após

análise deste pedido, sob pena de cerceamento de defesa e desrespeito a ampla

defesa e contraditório.

Agradeço desde já pela vossa costumeira atenção,

TIAGO CESAR Assinado de forma digital por
TIAGO CESAR COSTA:29954155899

COSTA:29954155899 Dados: 2023.10.0408:54:10-03100'

VEREADORDOUTOR TIAGO CÉSAR COSTA

DE=

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim - SP 





CAMARA DE VEREADORESDE MOGI MIRIM Adm. NOELAS
Pro:

Folha no OA 
Exma. Sra.

LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO

Vice-Presidenteda Câmara Municipal

Trata-se de Ofício encaminhado pelo Vereador Tiago César Costa e

recebido na data de hoje, através do qual requerer-se a suspensão do prazo

estabelecido no art. 58, inciso Ill do Decreto-Lei 201/67.

Ocorre que, por figurar na condição de denunciante, o Presidente Dirceu

da Silva Paulino encontra-se afastado de deliberar ou participar de qualquer ato

inerente ao processo.

Diante do exposto, encaminho os autos para análise do quanto solicitado

pelo Vereador.

Mogi Mirim, 04 de outubro de 2023.

Adriana Távares de Oliveira Penha

Assessora Técnica da Presidência 



CÂMARA DE VEREADORES DE MOGI MIRIM proc. Adm. NºRE LAR

Folha NOS— 
Exmo. Sr.

TIAGO CÉSAR COSTA

Por meio do Ofício n.º 051/23, Vossa Excelência requer a

suspensão do prazo estabelecido no art. 5º, inciso III do Decreto-Lei 201/67,

tendo em vista indeferimento anterior proferido pelo Presidente da Comissão

Processante.

Ocorre que o único detentor de poderes para tomada de qualquer

decisão perante a tramitação do processo é o Presidente.

Conforme dispõe o artigo 18 do Regimento Interno, não há

previsão legal dentre as competências da Presidência da Câmara interferir no

trabalho das Comissões.

Assim, indefiro o quanto solicitado por falta de previsão legal.

Mogi Mirim, 04 de outubro de 2023.

LUCIA MARIA FERREIRA. Assinadodeformadigital por LUCIA
MARIA FERREIRATENORIO:37543202620

TENORIO:37543202620Dados:2023.10.04 16:13:09 -03100'

LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
Presidente em exercício    



Proc. Adm. NQE/23
PODER LEGISLATIVO FolhaneOG

CÂMARA DE VEREADORESDE MOGI MIRIM 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé que na data de hoje, às 09h37, eu, José Roberto

Amorim, devidamente acompanhado da assessora Adriana Tavares de Oliveira Penha,

me dirigi até o Gabinete do VereadorTiago César Costa, coma finalidade de dar ciência

quanto a resposta ao Ofício 51/23.

Certifico ainda que o mesmo não se encontrava e que seu assessor,

Michel Carneló, se recusou a receber.

Assim, fomos até o endereço Rua Humberto Brasil, n.º 355, Bairro

Jardim Guarnieri, onde também não se logrou êxito em localizar o vereador.

Portanto, solicitei a Presidente da Câmara em exercício que

encaminhasse a decisão via WhatsApp e e-mail, conforme comprovaçãoque segue.

Mogi Mirim, 05 de outubro de 2023.

Um
José Roberto Amorim

AssessorParlamentar
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM eli
Estado de São Paulo proc. Adm. Nº /23.

FolhaNo04 
Ofício nº 002/2023/CP84

Mogi Mirim, 22 de setembro de 2023.

À Exma. Sra.
LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO
DD. Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Senhora Presidente,

Na condição de Presidente da Comissão de Inquérito da Câmara Municipal de

Mogi Mirim, formada para apuração de denúncia escrita movida pelo vereador Dirceu da

Silva Paulino em face do vereador Tiago César Costa, apresentada pelo Processo

84/2023, e com a anuência dos demais membros da Comissão que foi formada durante

sessão ordinária do dia 18 de setembro, venho respeitosamente solicitar à V.Exa., a

presença e assessoria jurídica da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, nos eventos

que deverão ser realizados por esta Comissão como: Reuniões, oitivas das testemunhas,

do Representante e também do Representado envolvidos no Processo Administrativo nº.

84/2023.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente,   RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 






